
   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA DIRGV/UFJF Nº 24, DE 29 DE JANEIRO DE 2024  

  

Substituição de membro da Comissão
Executiva do Grupo de Trabalho para
criação do Projeto Institucional de uma
Universidade Federal em Governador
Valadares a partir do desmembramento
do Campus GV da Universidade Federal
de Juiz de Fora, instaurada pela Portaria
DIRGV/UFJF nº 19, de 15 de Dezembro
de 2023.

 
O VICE-DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DA UFJF EM GOVERNADOR

VALADARES, Prof. Dr. Alex Sander de Moura, no uso de suas atribuições e competências, que lhe
são conferidas por disposições legais e estatutárias, Portaria SEI Nº 379, de 26 de março de 2021,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora Luciana Tasse Ferreira, SIAPE 1274630, Vice-

Coordenadora do Curso de Direito, para em substituição a Marcos Luiz Lins Filho, SIAPE
1325148, compor Comissão Executiva do Grupo de Trabalho para criação do Projeto Institucional de
uma Universidade Federal em Governador Valadares a partir do desmembramento do Campus GV da
Universidade Federal de Juiz de Fora, instaurada pela Portaria DIRGV/UFJF nº 19, de 15 de
Dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do
SEI UFJF.

 
 

ALEX SANDER DE MOURA
VICE-DIRETOR GERAL

Documento assinado eletronicamente por Alex Sander de Moura, Diretor(a), em 29/01/2024,
às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI)
através do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1683200 e o
código CRC 1823CCF3.

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
29/01/2024 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Referência: Processo nº 23071.900002/2024-48 SEI nº 1683200


